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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS






PROJETO DE LEI Nº 149/2024
"Institui e inclui no calendário oficial do Município de Araxá o Dia da Advocacia Jovem a ser comemorado anualmente no dia 25 de novembro."



A Câmara Municipal de Araxá, através de proposição da Vereadora Maristela Aparecida Dutra, com a Graças de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do Município de Araxá, o "Dia da Advocacia Jovem ", a ser comemorado anualmente no dia 25 de novembro.

Art. 2º - Para efeito desta Lei, considera-se jovem advogado aquele que tenha até 05 (cinco) anos de inscrição nos quadros da OAB.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 26 de novembro de 2024
_________________________________

MARISTELA DUTRA

VEREADORA/PRD
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo incluir no calendário oficial do Município de Araxá o dia da Advocacia Jovem, a ser comemorado anualmente no dia 25 de novembro.

Importante ressaltar que as dificuldades enfrentadas pelos jovens advogados e advogadas, são pautas recorrentes entre as conversas e discussões no meio jurídico.

Sabemos que a valorização do advogado em início de carreira é essencial para o fortalecimento da classe, pois a advocacia contribui para o fortalecimento das instituições, garantindo a eficácia dos princípios de igualdade, a fraternidade e a legalidade.

A Advocacia Jovem merece ser assistida por diretrizes especiais para que seja estabelecido planos e projetos que visam oferecer suporte e apoio aos profissionais em início de carreira.

O presente projeto visa homenagear e valorizar a Advocacia que é essencial para a justiça e para toda a sociedade, em especial, o Advogado Jovem que merece apoio e prestígio, que possui um tratamento diferenciado pela própria OAB em decorrência das dificuldades e desafios enfrentados no início da carreira.

Ainda há muito o que conquistar, mas ao instituir e incluir o dia da Advocacia Jovem no Calendário Oficial o Município de Araxá, traz, sem dúvidas, o merecido apoio e esperança de crescimento para os jovens profissionais, que com tantas dificuldades se esforçam para obter o êxito no mercado de trabalho afim de alcançar seus  objetivos  e  conquistas.

A Advocacia Jovem de Araxá possui a sua própria trajetória e conquistas por meio de suas lutas e trabalhos, escrevendo assim, a sua própria história, motivo pelo qual, a data de 26 de novembro é intrínseca aos seus enfrentamentos e conquistas.

Portanto, solicita-se o apoio dos parlamentares desta Casa de Lei para aprovação desta importante proposição.
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